
INDICAÇÃO Nº 
1423
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine a Secretaria de Logística e Transportes, a realização de estudos e a liberação de recursos, para duplicação da SP 258, no trecho entre CAPÃO BONITO e ITARARÉ-SP.
JUSTIFICATIVA

Considerando que a presente Indicação está reiterando a Indicação nº 923, de 2007,

Considerando que por determinação do Secretário de Transportes da época, a ARTESP emitiu seu Parecer afirmando que a duplicação projetada para a SP 258, de Capão Bonito até Itararé ficou vinculada por contrato, ao VDM (Volume Diário Médio) de 5.000 veículos,

Considerando que nesse mesmo Parecer, datado de 27 de junho de 2007, a ARTESP através de levantamento efetuado no local obteve o VDM igual a 3.700 veículos,

Considerando que passados quase 07 (sete) anos, o volume de veículos que trafegam por essa rodovia aumentou consideravelmente,

Considerando que o Governo Estadual continua priorizando a implantação de melhorias em nossas rodovias estaduais,

Considerando a importância da duplicação da SP 258 nesse trecho compreendido entre os municípios de Capão Bonito, Itapeva e Itararé,

Considerando que essa obra além de proporcionar mais segurança aos que por lá trafegam, também irá contribuir diretamente para o desenvolvimento econômico daquela região,

Indicamos novamente esta prioridade de altíssima relevância para a Região Sudoeste do Estado, e contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, no sentido de determinar um novo levantamento para se apurar o atual VDM dessa rodovia e, posteriormente, a elaboração do competente projeto e liberação de recursos para concretização da referida duplicação. 

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni
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